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suplente: Maria de fátima Holanda cavalcante ubaldo Monteiro 
e Barbosa em substituição a ruthe cardoso da silva;

b) da Associação tocantinense de Preservação Ambiental e 
Valorização da Vida - EcotErrA:

suplente: ilda Maria campelo costa em substituição a Aurilene 
Pereira de oliveira;

c) centro de defesa dos direitos da criança e do Adolescente 
glória de ivone - cEdEcA em substituição à Associação de conservação 
do Meio Ambiente e Produção integrada de Alimentos da Amazônia - gAiA:

titular: MoniKA PErEirA Brito em substituição a LuciAno 
cAEtAno dE sousA;

suplente: rafaela Marieneteza Mazzola em substituição a 
Edilma Maria cavalcante rodrigues.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gABinEtE do sEcrEtÁrio do MEio AMBiEntE E rEcursos 
HÍdricos, em Palmas - to, aos 13 dias do mês de agosto de 2018.

LEonArdo sEttE cintrA
secretário

PORTARIA SEMARH Nº 72, DE 13 DE AgOSTO DE 2018.

A sEcrEtAriA do MEio AMBiEntE E rEcursos 
HÍdricos - sEMArH, no uso de suas atribuições, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição Estadual, em conformidade com 
o Ato nº 650 - nM, de 26 de abril de 2018 e com o art. 5º da Lei 2.097, 
de 13 de julho de 2009, redação determinada pela Lei nº 3.170, de 22 
de dezembro de 2016,

rEsoLVE:

Art. 1º nomear, para compor o conselho Estadual de recursos 
Hídricos - CERH/TO, no biênio março/2018 a março/2020, os seguintes 
representantes:

a) de organização não governamental:
titular: fErnAndo Afonso nunEs - idAHrA;
suplente: João carlos Lopes - grupo raiz da terra.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gABinEtE do sEcrEtÁrio do MEio AMBiEntE E 
rEcursos HÍdricos, em Palmas - to, aos 13 dias do mês de agosto 
de 2018.

LEonArdo sEttE cintrA
secretário

PORTARIA-SEMARH Nº 73, DE 13 DE AgOSTO DE 2018.

A sEcrEtAriA dE EstAdo do MEio AMBiEntE E 
rEcursos HÍdricos, no uso de suas atribuições e consoantes o 
disposto no art. 42, §1º, incisos ii e iV, da constituição do Estado, tendo 
em vista que lhe compete à prática de atos de gestão administrativa, 
em conformidade com o Ato nº 650 - nM, de 26 de abril de 2018, e em 
consonância com o art. 58, III, c/c o art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução 
Normativa TCE-TO nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscais de contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

nº do Processo fiscal de contrato fiscal substituto contrato nº Empresas objeto do contrato

2017.39000.000159

grAciELA 
riBEiro PErEirA

WELicA 
rodriguEs 

LEMEs BArros

19/2018
gM EngEnHAriA 
construÇÕEs E 
coMÉrcio LtdA

contratação de empresa 
e s p e c i a l i z a d a  p a r a 
construção de Barraginhas 
na região centro sul do 
Estado do tocantins, para 
contenção de água da chuva 
para recarga do lençol freático 
e perenização dos pequenos 
cursos d’água da região

número funcional 
1271261

numero funcional 
11143703

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

ii - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

III - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

iV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

Vi - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gABinEtE do sEcrEtÁrio do MEio AMBiEntE E 
rEcursos HÍdricos, em Palmas - to, aos 13 dias do mês de agosto 
de 2018.

LEonArdo sEttE cintrA
secretário

PORTARIA SEMARH Nº 74, DE 14 DE AgOSTO DE 2018.

A sEcrEtAriA do MEio AMBiEntE E rEcursos 
HÍdricos - sEMArH, no uso de suas atribuições, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição Estadual, em conformidade com 
o Ato nº 650 - nM, de 26 de abril de 2018 e com o §2º do art. 3º, da Lei 
1.789, de 15 de maio de 2007, redação determinada pela Lei nº 2.896, 
de 21 de agosto de 2014,

rEsoLVE

Art. 1º nomear, para compor o conselho Estadual do Meio 
Ambiente - COEMA, no biênio julho/2018 a julho/2020, os seguintes 
representantes:

i - Presidente: LEonArdo sEttE cintrA, secretaria Estadual 
do Meio Ambiente e recursos Hídricos - sEMArH;

ii - secretário Executivo: ruBEns PErEirA Brito;

iii - Vice-Presidente: MArcELo fALcÃo soArEs - instituto 
natureza do tocantins - nAturAtins;

suplente: Antonio Marcos Barreto;

iV - Associação tocantinense de Municípios - AtM:
titular: ÂngELo MArZoLA Junior;
suplente: thiago Valuá da silva Araújo;

V - um representante e respectivo suplente:

a) da secretaria:

1. do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária:
titular: tHiAgo PErEirA dourAdo;
suplente: thiago fontolan tardivo;

2. da fazenda:
titular: MAYKo AntÔnio tEnÓrio cÉsAr;
suplente: carlla soares de frança;

3. da Educação, Juventude e Esportes:
titular: ELiEnE goMEs dos sAntos;
suplente: Lucinara Montelo Maranhão Monteiro;

4. do desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia, turismo 
e cultura:

titular: ArtHur oscAr tHoMAZ dE cErquEirA;
Suplente: Geanny Carlos de Almeida Pinheiro;

5. da infraestrutura, Habitação e serviços Públicos:
titular: Antonio cLEYton cAVALcAntE ALMEidA;
suplente: Ademi Júnior filho;

6. do Planejamento e orçamento:
titular: rodrigo sABino tEiXEirA BorgEs;
suplente: cecília Amélia Miranda costa;

7. da saúde:
titular: MuriLo riBEiro Brito;
suplente: Leonardo Alves dinis gomes;

b) da Procuradoria-geral do Estado:
titular: suLAMitA BArBosA cArLos PoLiZEL;
suplente: Ana flávia ferreira cavalcante;


